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3. SEMOR - SEÇÃO DE MOTORRESGATE 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
Atribuição (conforme regimento interno) 

Proc
esso 
mape
ado?  

Nome do processo 
relacionado Processo 

Crítico? 
Tempo de 
Execução 

Militares 
encarregados 

I - dirigir e controlar o serviço de motorresgate; Sim Semelhante à atribuição Médio Contínuo 4 
II - capacitar os bombeiros do setor na habilidade 
específica de motociclista operacional; 

Sim Semelhante à atribuição Alto 3 meses 18 

III - elaborar o material didático, coordenar a produção 
de recursos bibliográficos e preparar os meios auxiliares 
de ensino, necessários às instruções de motociclismo; 

Sim Semelhante à atribuição Baixo 2 meses 6 

IV - selecionar, agendar e executar cursos, palestras e 
estágios de motociclismo para o público interno e 
externo; 

Sim Semelhante à atribuição Alto Contínuo 18 

V -relacionar e especificar os materiais a serem 
adquiridos para uso em instrução e no serviço 
operacional de motorresgate; 

Sim Semelhante à atribuição Baixo Contínuo 4 

VI - avaliar e emitir parecer técnico sobre materiais 
relacionados ao motociclismo operacional; 

Sim Semelhante à atribuição Médio Contínuo 4 

VII - providenciar a manutenção e conservação das 
motocicletas do Grupamento; 

Sim Semelhante à atribuição Alto Contínuo 4 

VIII - apoiar a elaboração das escalas de motociclistas 
operacionais regulares e de serviço voluntário; 

Sim Semelhante à atribuição Alto Contínuo 4 

IX - manter atualizado o cadastro dos motociclistas 
atentando para a validade de suas carteiras de 
habilitação; 

Sim Semelhante à atribuição Baixo Contínuo 4 

X - vistoriar motocicletas operacionais atentando para os 
equipamentos obrigatórios e o estado geral de 
conservação; 

Sim Semelhante à atribuição Médio 15 minutos 4 



 

XI - determinar medidas de segurança necessárias às 
motocicletas e motociclistas relativas à condução das 
viaturas operacionais; 

Sim  Semelhante à atribuição  Médio Contínuo 4 

 
XII - manter atualizados os registros referentes a cada 
motocicleta; 

 
Sim 

vistoriar motocicletas 
operacionais atentando 
para os equipamentos 
obrigatórios e o estado 
geral de conservação  

Alto Diário (15 
minutos) 

3 

XIII - elaborar quadro demonstrativo e relatórios sobre 
as atividades do setor. 

Sim  Semelhante à atribuição  Baixo Mensal 3 

 

 



 

 



 

 



 

 
 

 



 

 

 
 
 



 



 

 

 



 

 
 

 



 



 

 

 



 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


